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RECURSO VOLUNTARIO. CONHECIMENTO

Nao se conhece de matéria veiculada em recurso voluntirio que nao foi
objeto de langamento e, portanto, de litigio processual.

NAO ENTREGA DE GFIP. INFRACAO. DOLO.

A constituicdo da infragdo de ndo entregar a GFIP independe da vontade do
sujeito passivo.

MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA.

Em principio, houve beneficiamento da situagdo do contribuinte, motivo pelo
qual deve incidir na espécie a retroatividade benigna prevista na alinea “c”,
do inciso II, do artigo 106, da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966, Codigo
Tributario Nacional, devendo ser a multa langada no presente Al calculada
nos termos do artigo 32-A, inciso I, da Lei n°® 8.212, de 24 de julho de 1991,
com a redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009, se mais

benéfica ao contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) na parte

conhecida do recurso, em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao céalculo
da multa o art. 32-A, da Lei 8.212/91, caso este seja mais benéfico a Recorrente, nos termos do
voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo
Oliveira, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para determinar que a
multa seja recalculada, nos termos do I, art. 44, da Lei n.° 9.430/1996, como determina o Art.
35-A da Lei 8.212/1991, deduzindo-se as multas aplicadas nos lancamentos correlatos, e que se
utilize esse valor, caso seja mais benéfico a Recorrente; II) Por unanimidade de votos: a) em
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. CONHECIMENTO
 Não se conhece de matéria veiculada em recurso voluntário que não foi objeto de lançamento e, portanto, de litígio processual.
 NÃO ENTREGA DE GFIP. INFRAÇÃO. DOLO.
 A constituição da infração de não entregar a GFIP independe da vontade do sujeito passivo.
 MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 Em princípio, houve beneficiamento da situação do contribuinte, motivo pelo qual deve incidir na espécie a retroatividade benigna prevista na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, devendo ser a multa lançada no presente AI calculada nos termos do artigo 32-A, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, se mais benéfica ao contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) na parte conhecida do recurso, em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao cálculo da multa o art. 32-A, da Lei 8.212/91, caso este seja mais benéfico à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para determinar que a multa seja recalculada, nos termos do I, art. 44, da Lei n.º 9.430/1996, como determina o Art. 35-A da Lei 8.212/1991, deduzindo-se as multas aplicadas nos lançamentos correlatos, e que se utilize esse valor, caso seja mais benéfico à Recorrente; II) Por unanimidade de votos: a) em conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do Relator; b) em negar provimento às demais alegações apresentadas pela Recorrente, nos termos do voto do Relator. 
 
 Marcelo Oliveira - Presidente. 
 
 Adriano Gonzales Silvério - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira (Presidente), Adriano Gonzales Silvério, Bernadete de Oliveira Barros, Damião Cordeiro de Moraes, Mauro José Silva, Leonardo Henrique Lopes
 
  Trata-se de Auto de Infração nº 37.170.430-8, o qual exige multa do sujeito passivo por ter deixado de informar na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informação a Previdência Social � GFIP, os valores pagos a título de contraprestação de serviços prestados pelos terceirizados-cooperados, relativo aos períodos 11/2007 a 12/2007, 01/2008 a 03/2008 e 09/2008.
Nesse sentido, descreve o Relatório Fiscal (fls. 61 a 63) que: �2-Face abertura de fiscalização na empresa em questão, conforme MPF - Mandado de Procedimento Fiscal acima mencionado, para verificação do cumprimento das obrigações relativas às Contribuições Sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme determina o artigo 2º, da Lei 11.457/2007 e aquelas relativas a Terceiros, conforme determina o artigo 3º dessa mesma lei, nas competências 01/2007 a 12/2008, especifica no que se referem a contribuição previdências incidentes sobre remuneração dos empregados e serviços terceirizados-cooperativas. Foram solicitados por meio dos Termo de Início de Procedimento Fiscal - TIPF, de 19/10/2009, Termo de Intimação Fiscal n° 01, de 09/11/2009, Termo de Intimação Fiscal n° 02, de 24/02/2010, Termo de Intimação Fiscal n° 03, de 01/03/2010, Termo de Intimação Fiscal n° 04, de 04/03/2010 e Termo de Reintimação Fiscal n° 01, de 09/03/2010. a documentação necessária para esse procedimento, tais como Folhas de Pagamento, GFIP-Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, Contratos com Cooperativas e Relatório de Empenhos, Relação Anual de Informações Sociais-RAIS, ano-base 2007 e 2008, comprovantes de Adesão ao Programa de Alimentação do Trabalhador-PAT, Relação de Funcionários que Receberam Cesta Básica e correspondentes valores por competência, Esclarecimentos ou Apresentação de GFIP Retificadoras das Divergências constatadas.�
Relata ainda que: �3-Apesar de regularmente intimado o Consórcio "Pro Estrada" deixou de informar por intermédio de Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do tempo de Serviço e Informações à Previdência Social-GFIP, os dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse da Receita Federal do Brasil. Estes fatos foram observados nas competências de novembro de 2007 à março de 2008 e na competência outubro de 2008.� 
Diante dessa autuação, o sujeito passivo, regularmente intimado, apresentou impugnação alegando em síntese: i) a impossibilidade da incidência das contribuições previdenciárias sobre os valores pagos aos seus empregados a título de cesta básica; e ii) a ausência de dolo na falta da declaração do fato gerador da contribuição em comento, por se tratar de simples erro, não passível de multa.  
A 8ª Turma de Julgamento da DRJ em Campinas julgou a impugnação improcedente, mantendo, assim, o crédito tributário.
Inconformado com a decisão, o Recorrente apresentou recurso voluntário, alegando que não deve incidir contribuição previdenciária sobre a cesta básica e que não teria agido com dolo.
É o relatório.
 Conselheiro Adriano Gonzales Silvério
O recurso há de ser conhecido em parte. Explico.
Da análise do Auto de Infração nº 37.170.430-8, constata-se claramente que a sua lavratura se deu em razão do sujeito passivo ter efetuado a entrega da GFIP, com dados não correspondentes a todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, infringindo, assim, a regra contida no artigo 32, inciso IV, §9ª, da Lei nº 8.212/1991.
De acordo com o relatório fiscal, a referida multa foi aplicada com base na constatação da prática de omissão na GFIP, em relação aos valores pagos decorrentes da contraprestação de serviços prestados por cooperativas durante o período 11/2007 a 12/2007, 01/2008 a 03/2008 e 09/2008.
Insurgindo-se contra a lavratura do referido auto de infração, o Recorrente apresentou impugnação, alegando, basicamente, a impossibilidade da incidência das contribuições previdenciárias sobre os valores pagos aos seus empregados a título de cesta básica, sem, contudo, rebater os principais fundamentos de fato e direito que consubstanciaram a atuação.
Com efeito, cotejando o objeto do Auto de Infração e a matéria de defesa articulada na impugnação e, posteriormente, reprisada em sede de recurso voluntário, é possível perceber que há descompasso entre a acusação do fisco e defesa apresentada. 
Este fato, inclusive, foi o principal motivo que levou a Delegacia da Receita Federal de julgamento em Campinas a julgar improcedente a impugnação do Recorrente, conforme se depreende dos trechos extraídos da r. decisão ora recorrida, confira:
�Ao examinar a tabela de aplicação da multa, à fl.63, verifica-se que sua apuração foi feita em função do número de segurados da empresa, conforme se visualiza no quadro demonstrativo, o qual indica a aplicação da multa em V2 de 1.410,79 (R$ 705,40). O valor mínimo de R$ 1.410,79 é valor devidamente atualizado pela Portaria Interministerial n° 350, de 30/12/2009, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 31/12/2009. Essa quantia é acrescida do percentual de 5% por mês calendário ou fração de atraso, a partir do mês subseqüente àquele em que o documento deveria ter sido entregue, resultando no valor total de do R$ 9.240,68.
Por outro lado, a impugnante em momento algum contesta os cálculos efetuados pela autoridade autuante, limitando-se a discutir se o benefício da cesta básica, previsto na convenção coletiva de trabalho deveria ser informado na GFIP, pois entende que tal benefício não integra o salário de contribuição, e cita entendimento jurisprudencial para corroborar sua tese, acrescentando que a empresa autuada em nenhum momento apresentou a intenção de forjar ou omitir dados referentes às contribuições previdenciárias, já que agiu de boa-fé.�
Embora a DRJ tenha esclarecido que o objeto central do auto de infração está relaciona com a prática de omissão na prestação de informações na GFIP, especificamente em relação valores pagos a cooperativa de trabalho pela contraprestação de serviços prestados, não foram, em sede recursal, apresentados fundamentos jurídicos aptos a rebater o lançamento.
Ao contrário disso, recorre o sujeito passivo sustentando a impossibilidade da incidência das contribuições previdenciárias sobre os valores pagos aos seus empregados a título de cesta básica, o que não é o caso dos autos.
Assim, não conheço do recurso na questão relativa à não incidência das contribuições previdenciárias em relação ao fornecimento de cesta básica, haja vista não ser matéria objeto da autuação.
Dolo
Sustenta a recorrente que não teria agido com dolo em razão da ausência de declaração. Ocorre que a infração tributária ocorre independentemente da culpabilidade do agente, isto é, basta a ação ou omissão vedada pela norma para que seja aplicada a penalidade prevista.
Logo, não merece prosperar esse argumento.
Multa
É certo que o artigo da multa ora aplicada foi, no curso desse processo, alterado pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, cabendo, portanto, analisar a viabilidade ou não da aplicação do que dispõe a alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional.
Segundo as novas disposições legais, a multa prevista no artigo 32, § 6º da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, qual seja, aquela aplicada em razão de erro no preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores, a qual culminava com determinado valor por campo inexato, omisso ou incompleto, passou a ser prevista no artigo 32-A, cujo inciso I, limita o valor a R$20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas.
Incabível a multa prevista no artigo 35-A da Lei 8.212/91, uma vez que este dispositivo, ao fazer referência ao artigo 44 da Lei 9.430/61, restringe sua aplicação ao lançamento de créditos relativos às contribuições previdenciárias e não ao descumprimento de obrigação acessória.
Tanto isso é verdade que o novel artigo 35-A acima mencionado faz menção �às contribuições referidas no art. 35 desta Lei�. Seguindo essa linha vemos que o artigo 35, ao tratar das contribuições faz nova remissão, agora às alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do artigo 11 da Lei 8.212/91, o qual dispõe que constituem contribuições sociais as das empresas, as dos empregadores domésticos e as dos trabalhadores. Não há, portanto, permissão para que a multa do artigo 35-A seja lançada em decorrência do descumprimento de dever instrumental.
A meu ver, em princípio, houve beneficiamento da situação do contribuinte, motivo pelo qual deve incidir na espécie a retroatividade benigna prevista na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, devendo ser a multa lançada no presente AI calculada nos termos do artigo 32-A, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, se mais benéfica ao contribuinte.
Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER EM PARTE O RECURSO e na parte conhecida, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar a aplicação da multa nos termos do artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, se mais benéfica ao contribuinte.

Adriano Gonzales Silvério - Relator
  



conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do Relator; b) em negar provimento as
demais alegacdes apresentadas pela Recorrente, nos termos do voto do Relator.

Marcelo Oliveira - Presidente.

Adriano Gonzales Silvério - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira
(Presidente), Adriano Gonzales Silvério, Bernadete de Oliveira Barros, Damido Cordeiro de
Moracs, Mauro José Silva, Leonardo Henrique Lopes

Relatorio

Trata-se de Auto de Infragcdo n® 37.170.430-8, o qual exige multa do sujeito
passivo por ter deixado de informar na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Servico e Informag¢dao a Previdéncia Social — GFIP, os valores pagos a titulo de
contraprestacdo de servigos prestados pelos terceirizados-cooperados, relativo aos periodos
11/2007 a 12/2007, 01/2008 a 03/2008 ¢ 09/2008.

Nesse sentido, descreve o Relatério Fiscal (fls. 61 a 63) que: “2-Face abertura
de fiscalizagdo na empresa em questdo, conforme MPF - Mandado de Procedimento Fiscal acima
mencionado, para verificagdo do cumprimento das obrigacoes relativas as Contribui¢des Sociais
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme determina o artigo 2°, da Lei
11.457/2007 e aquelas relativas a Terceiros, conforme determina o artigo 3° dessa mesma lei, nas
competéncias 01/2007 a 12/2008, especifica no que se referem a contribui¢do previdéncias incidentes
sobre remuneragdo dos empregados e servigos terceirizados-cooperativas. Foram solicitados por meio
dos Termo de Inicio de Procedimento Fiscal - TIPF, de 19/10/2009, Termo de Intimacdo Fiscal n° 01,
de 09/11/2009, Termo de Intimacdo Fiscal n° 02, de 24/02/2010, Termo de Intimacdo Fiscal n° 03, de
01/03/2010, Termo de Intimacdo Fiscal n® 04, de 04/03/2010 e Termo de Reintimacdo Fiscal n° 01, de
09/03/2010. a documentagdo necessaria para esse procedimento, tais como Folhas de Pagamento,
GFIP-Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informagoes a Previdéncia
Social, Contratos com Cooperativas e Relatorio de Empenhos, Rela¢do Anual de Informagoes Sociais-
RAIS, ano-base 2007 e 2008, comprovantes de Adesdo ao Programa de Alimenta¢do do Trabalhador-
PAT, Relagcdo de Funcionarios que Receberam Cesta Bdsica e correspondentes valores por
competéncia, Esclarecimentos ou Apresentagdo de GFIP Retificadoras das Divergéncias constatadas.”

Relata ainda que: “3-Apesar de regularmente intimado o Consorcio "Pro Estrada"
deixou de informar por intermédio de Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do tempo de
Servico e Informagoes a Previdéncia Social-GFIP, os dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuig¢oes previdencidrias e outras informagoes de interesse da Receita Federal do Brasil. Estes

fatos foram observados nas competéncias de novembro de 2007 a mar¢o de 2008 e na competéncia
outubro de 2008.”

Diante dessa autuagdo, o sujeito passivo, regularmente intimado, apresentou
impugnagao alegando em sintese: 1) a impossibilidade da incidéncia das contribuicdes
previdencidrias sobre os valores pagos aos seus empregados a titulo de cesta bdsica; e ii) a
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auséncia de dolo na falta da declaracdo do fato gerador da contribui¢do em comento, por se
tratar de simples erro, ndo passivel de multa.

A 8" Turma de Julgamento da DRJ em Campinas julgou a impugnacgio
improcedente, inantendo, assim, o crédito tributario.

Inconformado com a decisdo, o Recorrente apresentou recurso voluntario,
alegando que nao deve incidir contribui¢do previdenciaria sobre a cesta basica e que nao teria
agido com dolo.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Adriano Gonzales Silvério
O recurso ha de ser conhecido em parte. Explico.

Da analise do Auto de Infracao n® 37.170.430-8, constata-se claramente que a
sua lavratura se deu em razao do sujeito passivo ter efetuado a entrega da GFIP, com dados ndo
correspondentes a todos os fatos geradores de contribui¢des previdenciarias, infringindo,
assim, a regra contida no artigo 32, inciso IV, §9% da Lein® 8.212/1991.

De acordo com o relatorio fiscal, a referida multa foi aplicada com base na
constatacdo da pratica de omissdo na GFIP, em relacdo aos valores pagos decorrentes da
contraprestacdo de servigos prestados por cooperativas durante o periodo 11/2007 a 12/2007,
01/2008 a 03/2008 e 09/2008.

Insurgindo-se contra a lavratura do referido auto de infracdo, o Recorrente
apresentou impugnagdo, alegando, basicamente, a impossibilidade da incidéncia das
contribui¢des previdenciarias sobre os valores pagos aos seus empregados a titulo de cesta
basica, sem, contudo, rebater os principais fundamentos de fato e direito que consubstanciaram
a atuacao.

Com efeito, cotejando o objeto do Auto de Infracdo e a matéria de defesa
articulada na impugnagdo e, posteriormente, reprisada em sede de recurso voluntario, ¢
possivel perceber que ha descompasso entre a acusagdo do fisco e defesa apresentada.

Este fato, inclusive, foi o principal motivo que levou a Delegacia da Receita
Federal de julgamento em Campinas a julgar improcedente a impugnacdo do Recorrente,
conforme se depreende dos trechos extraidos da r. decisdo ora recorrida, confira:

“Ao examinar a tabela de aplicag¢do da multa, a fl.63, verifica-se que sua apuragdo

foi feita em fung¢do do numero de segurados da empresa, conforme se visualiza no
quadro demonstrativo, o qual indica a aplica¢do da multa em V2 de 1.410,79 (RS
705,40). O valor minimo de R$ 1.410,79 é valor devidamente atualizado pela
Portaria Interministerial n® 350, de 30/12/2009, publicado no Diario Oficial da
Unido - DOU, de 31/12/2009. Essa quantia é acrescida do percentual de 5% por
més calendario ou fragdo de atraso, a partir do més subseqiiente aquele em que o
documento deveria ter sido entregue, resultando no valor total de do R$ 9.240,68.



Por outro lado, a impugnante em momento algum contesta os calculos efetuados
pela autoridade autuante, limitando-se a discutir se o beneficio da cesta basica,
previsto na convengdo coletiva de trabalho deveria ser informado na GFIP, pois
entende que tal beneficio ndo integra o salario de contribui¢do, e cita entendimento
Jjurisprudencial para corroborar sua tese, acrescentando que a empresa autuada em
nenhum momento apresentou a inteng¢do de forjar ou omitir dados referentes as
contribui¢oes previdenciarias, ja que agiu de boa-fe.”

Emboia a DRJ tenha esclarecido que o objeto central do auto de infragdo estéd
relaciona com a pratica de omissdo na prestacdo de informacdes na GFIP, especificamente em
relacdo valores pagos a cooperativa de trabalho pela contraprestagdo de servicos prestados, ndo
foram, em scde recursal, apresentados fundamentos juridicos aptos a rebater o langamento.

Ao contrario disso, recorre o sujeito passivo sustentando a impossibilidade da
incidéncia das contribui¢cdes previdenciarias sobre os valores pagos aos seus empregados a
titulo (e cesta basica, o que ndo € o caso dos autos.

Assim, ndo conhego do recurso na questdo relativa a nao incidéncia das
contribuicdes previdenciarias em relagdo ao fornecimento de cesta basica, haja vista ndo ser
matéria objeto da autuagao.

Dolo

Sustenta a recorrente que nao teria agido com dolo em razao da auséncia de
declaragdo. Ocorre que a infragdo tributaria ocorre independentemente da culpabilidade do
agente, isto ¢, basta a acdo ou omissao vedada pela norma para que seja aplicada a penalidade
prevista.

Logo, ndo merece prosperar esse argumento.
Multa

E certo que o artigo da multa ora aplicada foi, no curso desse processo,
alterado pela Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009, cabendo, portanto, analisar a viabilidade ou
nao da aplicacao do que dispde a alinea “c”, do inciso II, do artigo 106, da Lei n® 5.172, de 25
de outubro de 1966, Codigo Tributario Nacional.

Segundo as novas disposigdes legais, a multa prevista no artigo 32, § 6° da
Lei n°® 8212, de 24 de julho de 1991, qual seja, aquela aplicada em razdo de erro no
preenchimento nos dados nao relacionados aos fatos geradores, a qual culminava com
determinado valor por campo inexato, omisso ou incompleto, passou a ser prevista no artigo
32-A, cujo inciso I, limita o valor a R$20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagdes incorretas ou omitidas.

Incabivel a multa prevista no artigo 35-A da Lei 8.212/91, uma vez que este
dispositivo, ao fazer referéncia ao artigo 44 da Lei 9.430/61, restringe sua aplicacdo ao
lancamento de créditos relativos as contribuicdes previdencidrias € ndo ao descumprimento de
obrigac¢do acessoria.

Tanto isso ¢ verdade que o novel artigo 35-A acima mencionado faz mengado
“as contribuicdes referidas no art. 35 desta Lei”. Seguindo essa linha vemos que o artigo 35, ao
tratar das contribui¢cdes faz nova remissao, agora as alineas “a”, “b” e “c” do paragrafo inico
do artigo 11 da Lei 8.212/91, o qual dispde que constituem contribuigdes sociais as das
empresas, as dos empregadores domésticos e as dos trabalhadores. Nao ha, portanto, permissao
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para que a multa do artigo 35-A seja lancada em decorréncia do descumprimento de dever
instrumental.

A meu ver, em principio, houve beneficiamento da situagdo do contribuinte,
motivo pelo ual deve incidir na espécie a retroatividade benigna prevista na alinea “c”, do
inciso II, do artigo 106, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, Codigo Tributario Nacional,
devendo ser a niulta langada no presente Al calculada nos termos do artigo 32-A, inciso I, da
Lein” 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 27 de maio de
20092, s¢ mais benéfica ao contribuinte.

Pelo exposto, voto no sentido de CONHECER EM PARTE O RECURSO
e na parte conhecida, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar a aplicagdo da
multa nos termos do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a reda¢do dada
pela Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009, se mais benéfica ao contribuinte.

Adriano Gonzales Silvério - Relator



